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coMrssÃo DE JUsrrÇA E REDAÇÃO

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 295612025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *JUSTIÇÂ E REDAÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JUMOR MARIANO, FERNAI\IDO LI,IZ MAIIICA C RAFÀEL

FACIilm DE AZEVEIX), reuniÍam-se em data de 06/10/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 295612025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

ÉopmrcnR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 06 de outubro de2025.
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Presidente
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2956/2025 DO DGCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *FINAII{ÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANIX) LUIZ MAMCA, AI\IDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAIYCHETA, reuniram-se em data de0íl0/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N.' 295612025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o pl,nrcnR

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0 6 de outubro de 2025 .
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courssÃo or co*rÉncro, ncoúsrRrA E lcnorpcuÁRH

PARECERNO PROJETO DE LEIN.'29XN025 DO DGCUTTVO MT'NICIPAL

A Comissão de "coMÉRcto, nrÍDÚsTRIA f acnopfcuÁnH', composta

pelos vereadores: RÀFÀEL FACHINI DE AZEYERO, PÀSCI ALINO DO

NASCIMENTO e RONÀLDO JITMOR MARIÀNO, reuniram-se em data de

OWl0l2025 para estudar o PROJETO DE LEI N." 295612025 do Execuúvo Municipal e

dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0É de outubro de 2025.
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Presidente

I

JUNIOR MARHNO
Membro

PASCUALINO DO NASCIMENTO
Secretáúo


